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INDICAÇÃO Nº 015/2022
Ver. Leandro Elias

'
Exmo. Senhora Presidente:

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhes conferem o artigo 6°, .§
1°, do R~gimento Interno, INDICA ao.chefe do Poder Executivo que:

/ . .
Seja providenciada a instalaçã5> de ptacas de sinalização nos quatro pontos que\

dão acesso ao Recanto Santa Rita de Cássia no Túnel Verde.

Justificativa

A presente indicação vem atender à solicita'ção dos moradores dos bairros de
. .

nossa cidadé, como medida de illformação, tanto paraos cidadãos, como também,

para aquelas pessoas que sé deslocam a nosso município a lazer e/ou trabalho, á

moradores e a turistas, causan,do aspecto posínvo para nossa cidq,de, no que se refere

a organização das vias púbicas. O objetivo desta indicação fundamenta-s~ na

necessidade de instalação de placas de sinalização aos pontos de acesso de um dos

nossos cartões postais da cidade· (Recanto Santa Rita de Cássía) ·o que causaria um
aspecto positivo para nossa cidade.

O Recanto da Santa 'Rita de Cássia que possui churrasqueiras, sanitários e
, uma área de lazer incríve_l. Seriam elas colocadas nos seguintes pontos de acesso a

entrada do parque: Avenida dos comerciàntes, RS - 040, Avenida dos Avicultores, RS
- 040, Avenida dos Serradores e na rua Túnel Verde.

Assim valorizando os. pontos turísticos do nosso munícipio ~traindo turistas· e

os próprios munícipes, bem como estimulando também o comércio local da região,
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· tomando mais atrativo e. visível as riquezas naturais· de onde vivemos. Desde já,
agradecemos.

• I

Balneário Pinhal, 25 de março de 2022.
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